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PLANO DE TRABALHO

                      
 
A. IDENTIFICAÇÃO DA OSC:
Dados da OSC
Nome da OSC: Instituto Diego Santos
CNPJ: 41.704.785/0001-60
Data de Criação: 19/03/2021
Endereço: Avenida Beira Rio, Nº 883, Mandacaru, CEP: 40.444-110 - Jequié-BA
Telefone: (73) 98161-8631
Endereço eletrônico (e-mail): institutodiegosantos@gmail.com
 

Dados do Representante Legal
Nome: Suely Maria de Souza Barbosa
Endereço: Rua Professor Raimundo F. da Costa 9996, Itaigara, Jequié, Bahia.
Endereço eletrônico (e-mail): institutodiegosantos@gmail.com
RG/Órgão expedidor/UF: 260248886 SSP/BA
CPF: 308.669.105-06
 

      B.OBJETO DA PARCERIA
Apoio à realização da Jornada Esportiva Instituto Diego Santos, vinculado ao Plano Plurianual de
2024/2027:
Programa: 414 – ESPORTE POR TODA a PARTE
Compromisso: 001 – Promover a prática de atividades físicas, do esporte de participação, educacional a
ao lazer comunitário, considerando as vocações territoriais.
Indicador: 01 – Número de projetos de esportes apoiados – 01 Etapa
                    02– Número de municípios beneficiados: 01(um) Jequié.
 

      C.OBJETIVO DA PARCERIA
Apresentar e fomentar a modalidade judô entre as crianças e adolescentes na cidade de Jequié, através
da realização de oficinas de judô interativas.
 

      D.DESCRIÇÃO DA REALIDADE OBJETO DA PARCERIA E O NEXO COM A ATIVIDADE OU O
PROJETO PROPOSTO E METAS A SEREM ATINGIDAS

O Instituto Diego Santos é uma entidade de carácter social com atuação no município de Jequié/BA,
voltada à promoção do desenvolvimento humano por meio do esporte, com ênfase no judô como
ferramenta de inclusão, educação e transformação social.
Fundado com o propósito de ampliar o acesso de crianças e adolescentes às práticas esportivas, o
Instituto vem desenvolvendo, ao longo de sua trajetória, ações voltadas à iniciação esportiva, formação
cidadã e fortalecimento de valores como disciplina, respeito, ética e convivência coletiva. Sua atuação
está diretamente conectada às demandas sociais do território, buscando atender, prioritariamente,
públicos em situação de vulnerabilidade social.
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O município de Jequié, localizado no sudoeste baiano, apresenta relevância regional, mas ainda enfrenta
desafios relacionados ao acesso a políticas públicas de esporte e lazer, especialmente nas comunidades
periféricas. Nesse cenário, observa-se a carência de iniciativas estruturadas que promovam o esporte de
forma acessível e contínua, o que reforça a importância de projetos que contribuam para a ocupação
saudável do tempo livre e a prevenção de situações de risco social.
 
Diante desse contexto, o Instituto Diego Santos tem se consolidado como um importante agente local na
promoção do esporte como instrumento de transformação social, impactando positivamente a vida de
crianças, adolescentes e suas famílias, além de fortalecer os vínculos comunitários e incentivar a
construção de trajetórias mais saudáveis e cidadãs.
 
As metas a serem atingidas neste evento são:

· Realização de oficinas esportivas na modalidade judô na cidade de Jequié;
· Fomentar a participação de mulheres nas oficinas interativas da Jornada Esportiva Instituto Diego

Santos;
· Atender diretamente crianças e adolescentes entre 06 e 17 anos, durante a execução da Jornada

Esportiva Instituto Diego Santos.
 
Com base nessa experiência e compromisso social, o Instituto propõe a realização da Jornada Esportiva
Instituto Diego Santos, evento que tem como objetivo fomentar o judô no município de Jequié/BA, por
meio da oferta de oficinas gratuitas para crianças e adolescentes da comunidade.
 
A iniciativa proporcionará uma vivência prática e orientada da modalidade, aliando o desenvolvimento
físico à formação de valores socioeducativos, contribuindo diretamente para a inclusão social, o bem-
estar e o fortalecimento do esporte no território. O evento acontecerá no período de 29 a 31/05/2026,
com a participação de 100 beneficiados, distribuídos da seguinte forma: 06 a 08 anos, de 09 a 11 anos,
de 12 a 14 anos e de 15 a 18 anos, no Centro de Iniciação Esportiva na Cidade de Jequié – BA,
localizado na Praça Duque de Caxias S/N, Jequiezinho, Jequié – BA.
 

     E.DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E DAS METAS
E.1 AÇÕES
As ações necessárias para o alcance do objetivo da parceria são:

Ação 1. Promover toda a estrutura para a realização do projeto “JORNADA ESPORTIVA
INSTITUTO DIEGO SANTOS”

Critério de Aceitação: Contratar Serviços de infraestrutura e logística, conforme discriminado nos
itens: 2.2.1. Infraestrutura, de acordo com a previsão de receitas e despesas.

Ação 2. Promover Divulgação do evento
Critério de Aceitação: Promover divulgação prévia do projeto “JORNADA ESPORTIVA
INSTITUTO DIEGO SANTOS”, conforme discriminado nos itens: 2.2.2 Comunicação, de acordo
com a previsão de receitas e despesas.
Ação 3. Promover as ações, de operacionalização do projeto
 
Critério de Aceitação: Contratar prestação de serviços, conforme discriminado nos itens: 2.2.3
Serviços, de acordo com a previsão de receitas e despesas.

 

E.2.INDICADORES, METAS E PARÂMETROS PARA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
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QUADRO DE INDICADORES, METAS E PARÂMETROS DE AVALIAÇÃO DE
DESEMPENHO

Realizar o Projeto “Jornada
Esportiva Instituto Diego

Santos”
 

 
Indicador

 
Unidade

 
Meio de

Verificação

 
Qtde/
und/
diária

Parâmetro de
Avaliação de
Desempenho

(Alcance das Metas)
OBJETIVO

DA
PARCERA

 
Apresentar e fomentar a
modalidade judô entre
as crianças e
adolescentes na cidade
de Jequié, através da
realização de oficinas de
judô interativas.

Indicador 1:
Nº de

participantes

 
Participantes

 
Lista de
presença

 
100

Alcance de Metas
Maior ou igual a 80% -

Meta Cumprida
Entre 60% aa 79% -

Meta cumprida
parcialmente

Menor ou igual a 59%-
Meta descumprida

META  
Meta 1.

Realização de oficinas
esportivas na modalidade
judô na cidade de Jequié

Indicador 2:
Nº de

oficinas

 
Oficinas

 
Relatório

técnico do
evento e
registro

fotográfico

 
08

Alcance de Metas
Maior ou igual a 80% -
Meta Cumprida Entre
60% aa 79% - Meta

cumprida parcialmente
Menor ou igual a 59%-

Meta descumprida
 

Meta 2.
Fomentar a participação
de mulheres nas oficinas
interativas da Jornada

Esportiva Instituto Diego
Santos.

Indicador 3:
Número de
mulheres

participantes

Mulheres

Relatório
técnico do
evento e
lista de
inscritos

40

Alcance de Metas
Maior ou igual a 80% -
Meta Cumprida Entre
60% aa 79% - Meta

cumprida parcialmente
Menor ou igual a 59% -

Meta descumprida
  

Meta 3.
Atender diretamente

crianças e adolescentes
entre 06 e 17 anos,

durante a execução da
Jornada Esportiva

Instituto Diego Santos

Indicador 4:
Nº de

beneficiados
Beneficiados

Relatório de
inscritos no

evento
100

Alcance de Metas
Maior ou igual a 80% -
Meta Cumprida Entre
60% aa 79% - Meta

cumprida parcialmente
Menor ou igual a 59% -

Meta descumprida

 
 

F. FORMA DE EXECUÇÃO DAS AÇÕES E DE CUMPRIMENTO DAS METAS DIVULGAÇÃO

No dia 27 de abril será iniciada a divulgação do evento, através dos sites e redes sociais do Instituto Diego

Santos. Todo material apresentará logo oficial do evento, da SUDESB e GOVERNO DO ESTADO.

O EVENTO
O evento Jornada Esportiva Instituto Diego Santos será desenvolvido pelo Instituto Diego Santos, onde
serão
realizadas de forma gratuita oficinas de judô no Centro de Iniciação Esportiva, localizado na cidade de
Jequié - BA, atendendo um total de 100 beneficiados, entre crianças a partir de 06 anos e adolescentes
até 18 anos, a fim de permitir a vivência e o estímulo a continuação posterior da prática da modalidade,
assim como a abordagem lúdica sobre a importância do esporte e sua contribuição no dia a dia.
A equipe técnica será a responsável por realizar as visitas técnicas e o agendamento dos atendimentos
previstos no projeto, nos dias que antecedem a execução das oficinas.
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As oficinas terão a duração de 2 dias, nos turnos matutino e vespertino, durante o período máximo de 3
horas. Serão 25 alunos por turma, (02 turmas pela manhã e 02 turmas pela tarde), totalizando 08 oficinas
por dia. O Instituto Diego Santos vai providenciar quimonos de variados tamanhos para participação dos
beneficiados nas oficinas.
As distribuições dos participantes se darão da seguinte forma: 06 a 08 anos, de 09 a 11 anos, de 12 a 14
anos e de 15 a 18 anos, respeitando a faixa etária e porte físico de cada um.
 
PROGRAMAÇÃO
A programação das etapas serão definidas após as reuniões com o comitê organizador da Jornada
Esportiva Instituto Diego Santos e posteriormente divulgadas através dos canais de comunicação do
Instituto (site e redes sociais).
 
INSCRIÇÕES
As inscrições serão efetuadas nos dias de realização das oficinas da Jornada Esportiva Instituto Diego
Santos.
 
CRONOGRAMA DO EVENTO
A Jornada Esportiva Instituto Diego Santos será realizada no seguinte período:
28/05/2026 – Montagem da estrutura do evento no Centro de Iniciação Esportiva na cidade de Jequié –
BA.
29 e 30/05/2025 – Realização das oficinas de Judô no Centro de Iniciação Esportiva, no município de
Jequié – BA, tendo início marcado as 9h e previsão de término a 17hr.
31/05/2026 – Desmontagem da estrutura do evento no Centro de Iniciação Esportiva, no município de
Jequié – BA.
 
G. PARÂMETROS PARA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
Alcance das Metas:
Maior ou igual a 80% - Meta Cumprida
Entre 60% à 79% - Meta cumprida parcialmente
Menor ou igual a 59% - Meta descumprida

Alcance das Metas:
Igual a 100% - Meta Cumprida
Menor que 100% - Meta descumprida

PARÂMETROS PARA GLOSA
Serão glosados valores relacionados as  ações e resultados descumpridos sem justificativa suficiente, de
acordo
com os parâmetros abaixo:
AÇÃO CUMPRIDA - NÃO GLOSA
AÇÃO CUMPRIDA PARCIALMENTE - GLOSA O VALOR EQUIVALENTE AO ITEM DA META NÃO
CUMPRIDA.
AÇÃO DESCUMPRIDA - GLOSA 100% DO ITEM CUSTEADO
 
H. PERÍODO DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRESTAÇÃO DE CONTAS
Período de Execução: 29 a 31/05/2026.
Vigência: 90 (noventa) dias.
Prestação de Contas: 90 (noventa) dias após o término da Vigência.
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I.EQUIPE DE TRABALHO
Não haverá contratação de recursos humanos com a verba do projeto.
 

J.PREVISÃO DE RECEITAS E DE DESPESAS
         

1. Receitas    Mês 1 Mês 2 Mês 3 TOTAL

1.1 Recursos Recebidos    80.000,00 0,00 0,00 80.000,00

1.2 Rendimentos Financeiros    0,00 0,00 0,00 0,00

Total Geral de Receitas    80.000,00 0,00 0,00 80.000,00

2. Despesas        
2.1 Despesas com Recursos Humanos        
2.1.1 Remuneração da equipe    Mês 1 Mês 2 Mês 3 TOTAL

2.1.1.1 Coordenador Geral    0,00 0,00 0,00 0,00

2.1.1.2 Coordenador Técnico    0,00 0,00 0,00 0,00

2.1.1.3 Assistente Técnico    0,00 0,00 0,00 0,00

2.1.1.4 Assessoria Contábil    0,00 0,00 0,00 0,00

2.1.1.5 Assessoria Jurídica    0,00 0,00 0,00 0,00

2.1.1.6 Assessoria de Comunicação    0,00 0,00 0,00 0,00

 Subtotal (Remuneração da equipe) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         

2.1.2 Encargos Sociais Quant Meses
Valor

unitário
Mês 1 Mês 2 Mês 3 TOTAL

2.1.2.1 INSS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.1.2.2 FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.1.2.3 FGTS Multa Rescisória 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.1.2.4
Recisão de Trabalho (Saldo de Salário,

Aviso Prévio, outros)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.1.2.5 PIS sobre a Folha de Pagamento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         

2.1.2.6 1/3 sobre Férias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 

0,00

2.1.2.7 13 Salário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.1.2.8 IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 Subtotal (Encargos Sociais) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 Subtotal (Recursos Humanos) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.2 Custos Diretos        

2.2 SERVIÇOS Quant Diária
Valor

unitário
Mês 1 Mês 2 Mês 3 TOTAL

2.2.1 ESTRUTURA        

2.2.1.1 Aluguel de gradios de alumínios 20 2 30,00 1.200,00 0,00 0,00 1.200,00

2.2.1.2 Boxtross de aço Q15, 6x3m. 1 2 1.500,00 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00

2.2.1.3
Conjunto de mesas plásticas 70x70cm com

cadeiras sem braço
40 2 20,00 1.600,00 0,00 0,00 1.600,00

2.2.2 COMUNICAÇÃO (divulgação/identidade)        

2.2.1.1
Backdrop em lona frontlight fosca

impressa A 1440 DPI, tamanho 6x3m
1 1 2.400,00 2.400,00 0,00 0,00 2.400,00

2.2.1.2
Lona para prismas tamanho 2mX0,75m

impressa em policromia
30 1 320,00 9.600,00 0,00 0,00 9.600,00

2.2.3 SERVIÇOS        
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2.2.3.1

Serviço de montagem e desmontagem da

estrutura do evento (gradil, área para o

público, área dos beneficiados, instrutores

e staff)

 

1 2 4.000,00 8.000,00 0,00 0,00 8.000,00

2.2.3.2

Iluminação geral com técnico operador, kit

de 06 minibruts, 2 strobos, 10 parleds,

cabeamento, extensões elétricas e painel

de led

1 2 2.200,00 4.400,00 0,00 0,00 4.400,00

2.2.3.3

Sonorização com operador e kit com 4

caixas ativas de 100W, mesa de som de 8

canais, 2 microfones com fio e 1 sem fio,

cabeamento e extensão

1 2 2.600,00 5.200,00 0,00 0,00 5.200,00

2.2.3.4 Serviço de cobertura fotográfica esportiva 1 2 1.800,00 3.600,00 0,00 0,00 3.600,00

2.2.3.5

Assessoria social média: acompanhamento

e impulsionamento em todos os canais

oficiais e redes sociais, produção de

conteúdo digital, gestão das mídias sociais

 

1 2 3.000,00 6.000,00 0,00 0,00 6.000,00

2.2.3.6

Serviço de designer: confecção de material

publicitário, montagem de cards, gestão

das marcas dos patrocinadores

 

1 2 2.000,00 4.000,00 0,00 0,00 4.000,00

2.2.3.7
Locação de caminhão para transporte de

material
1 2 4.000,00 8.000,00 0,00 0,00 8.000,00

2.2.3.8 Serviço de vídeo 1 2 2.500,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

2.2.3.9

Divulgação na imprensa através de

assessoria especializada. Pacote com

releases e apoio de assessoria para

imprensa Dinâmica. Período do evento

 

1 2 4.000,00 8.000,00 0,00 0,00 8.000,00

2.2.3.10

Serviço especializado em eventos

esportivos (coordenadores, recepcionistas,

apoio, staff e instrutores)

 

1 2 5.000,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

 Subtotal (Custos Diretos)    80.000,00 0,00 0,00 80.000,00

 
K. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

 
 

Parcelas
 

Responsável
Mês

Previsto
 

Ano
 

Valor

Parcela única SUDESB Maio 2026 R$ 80.00,00

TOTAL GLOBAL R$ 80.00,00

 
 

Este ajuste será liberado em parcela única, após a publicação do Termo de Fomento no Diário Oficial

do Estado, visando à execução do projeto “Jornada Esportiva Instituto Diego Santos " no período de

29 a 31/05/2026.
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L. PATROCÍNIO/APOIO TÉCNICO LOGÍSTICO (SE HOUVER)

 
Haverá cobrança de inscrição?

 
SIM NÃO

     X
 
Caso haja cobrança de inscrição, kit ou qualquer tipo de taxa qual será o valor?

VALOR R$

R$ 0,00

 

 

Salvador - BA, 04 de maio de 2026.
 

 

Suely Maria de Souza Barbosa
Presidente do Instituto Diego Santos

 
Sinval Vieira da Silva Filho

Coordenador de Apoio ao Esporte
 

Wilton Neves Brandão
Diretor de Fomento ao Esporte

 
Vicente José de Lima Neto

Diretor-geral
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por WILTON NEVES BRANDÃO, Diretor de Fomento ao
Esporte, em 04/05/2026, às 10:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º,
Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Sinval Vieira da Silva Filho , Coordenador, em 04/05/2026,
às 10:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº
15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Suely Maria de Souza Barbosa , Usuário Externo, em
04/05/2026, às 11:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do
Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Vicente José de Lima Neto , Diretor Geral, em 08/05/2026, às
15:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº
15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00139061481 e
o código CRC 12789F03.

Referência: Processo nº 069.1486.2026.0002039-90 SEI nº 00139061481
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